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Projeto Lei na 01-0042/1996

Institui no Município 1142 Ran Pau lo,
o Dia do Maçom.

•••.. A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1° - Fica instituído no Município de São Paulo, o dia do
Maçam. a ser comemorado no dia 20 de Agosto de cada ano.

Art. 20 - Neste evento fará parte do Calendário Oficial do

Art. 30 - An deRnesnR decorrentes do exercício de presente
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e
SL:piementadas, se 1,wi.,u.,.,ár;‘,.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,	 c7/£2- 1LV0	 t.- 99C.

GilsdfBdri-etá
Vfereador
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